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LEl N.f' 4.502, DE 17 DE JULHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
recuperar, através de Contribuiçâo
de Melhoria, 52,00% do custo da
obra de calçamento da rua Borba.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I : l
Art. ï .0 Autoriza o Executivo Municipal a recuperar, através de jContribuiçâo de Melhoria

, 52,00% (cinquenta e dois por cento) decorrente da obra de j
calçamento da rua Borba, nurna extensâo de 158,00m, io trecho compreendido entre a j
rua Edgar Seelig até o seu final. t

IArt. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. j

(GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE M
ONTENEGRO, em 17 de .

f

julho de 2006. l!
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